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IN$TRUÇÃO NORMATIVA W 17, Dl3 19 DE OUTUBRO DE 2001 - 

-o PRESIDENTE DO INSTITI:JTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÃ 
VEIS O DrAMA, '110 uso das atribuições que.lhe conferem os art. 2°, 
inciso_-X, e 24, do Anexo I da Estrutura Regimental anexa ao Decreto 
nº 3.833, de 5 de junho de 2001, e o Decreto s/n° de 16 de janeiro de· 
2001, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 
resolve: · · 

Considerando as disposições das alíneas "a" e "b" do Art. 14 
da Leirn" 4{7'71·, de 15 _de setembro de.1965, que estabelecem normas 
e precauções paqi. a utilização. das florestas e da" -proibição ou li 
mítaçâo do' corte de espécies ameaçadas de 'extinção, principalmente 
delimitando as áreas; · · 

Considerando as ações de fiscalização terrestre, aquática e 
aérea que detectarem a ocorrência de extração do mogno swietenia 
l)J_aqopl!yl-1ª ~m áreas. indígellaS . e Q cons«?<Iüei;ite _transporte dessa _ 

espécie com utilização de documentos autorizados para planos de 
manejo, planos ~i: exploração e autorizações para desmatamento em 
municípios onde seencontram áreas indígenas, resolve; 

Art 1 ° Suspender o transporte, o beneficiamento, a comer 
cialização de mogno Swietenia maerophyllal, por tempo indetermi- 
nado. .. · 

Art 2°·suspender a concessão de autorizações de planos de 
exploração e de autorizações para desmatamento bem como as já 
emitidas pelo m~ em ãrea que contenha o-mogno, e a utilização 
das: Autorizações d~·-Trimsporte· de Produto Florestal - ATPF em 
poder das indústrias madeireiras e dos comerciantes de madeiras. 

Art 3° A suspensão de que tratam os Arts. 1° e 2° desta 
Instrução· Normativa tem caráter provísõrío; até que se concluam os 
levantamentos dos _planos de manejo, autorizados pelo IBAMA, re 

- ferentes !J. exploração da espécie domogno e dos estoques de mogno 
existentes nas indústrias madeireiras e nos estabelecimentos comer- 
éiais · de madeiras. - - 

- - Àrt. 4° A inobservância das disposições desta Instrução Nor 
mativa sujeita os infratores· às • ~nalidades · previstas na legislação 

"""vigente. - - _ - ·~-- ·_ .. 
· Art 5º Esta Instrução Noaruuiva entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições- em contrãrio,' 
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